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No. 2.9S2/95 

"ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

FERULIO TEDESCO HETTO, Prefeito 
Mun i ci psl de Santo Antônio da Pat rui ha ,, 
no uso das at ri bui çZfes que lhe sSo 
confe ridas por Lei. 

FAÇO SABERf que a Câmara Munici pai 
aprouoWè eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io.- Sâfí? suplementadas as seguintes dotações 
orçamentárias ^ confo rme segue: 

01— FEASA Fundação Educacional Agrícola de Santo Antonio 
da Pat rui ha , ̂  

Oi- FE ASA Funda fSlo Educacional Age I cola de Santo Antônio 
da Pat rui ha 

Atividade 2.002- ManutenfSSo dos Serviços Administrativos 
da FEASA 

3.1.1.1- Pessoal Civil................ ..R$ J.800,00 
3.1.1.3- OperaçTies Pat ronais R$ 1.200^00 

T O TA L. .................... fif - 5 . 0 0 0 , 0 0 

ARTIGO 2o.— Servirá de recurso para cobrir as suplementaç&es 
constantes no artigo anterior, a redução da seguinte 
dotafho orçamentária: 

01—FEASA Fundação Educacional Agrícola de Santo Antônio 
da Pat rui ha 

01—FEASA Fundação Educacional Agrícola de Santo AntõniD da 
Patrulha 

Atividade 2.001— Incremento á Atividade Agrícola 
3.1.3.2-Outros Serviços e Encargos R$ 550,00 
4.1.1.0-0bras e InstaIaç2Ses ...R* 744,03 
4.1 .2.0-Equi pamento e Siaterial Permanente 500,00 
Atividade 2.002—Manutenç&o dos Serviços Administrativos da 
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3.1.2.0-liaterisl de Consumo. ...RS 
3.2.8.0-ContribuifêlG para formafSo do PASEP. .R$ 
4.1 .2 .Ct—Equi pamento e Material Pe rmartente . . . . Rf 
Atii'idade 2.003—ReaIizafSÉo de Cursos e Treimanetos 
3.1.2.0-I1aterial de Consumo............... R^ 

TOTAL. 

300,00 
200,00 
235^20 

255,69 
2.784,92 

0 
«íí 

ARTIGO 3o. - Serifirà ainda de recurso para abertura do crédito 
supra t> i'alor de Rt 2.215,08 (dois mil, duzentos e quinze 

• reais e oito centavos) a ser repassado pela Prefeitura 
Municipal. 

ARTIGO 4o. - Revogadas as dis pos i f:õ'es em cont ràrio^ esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL^ 22 de novembro de 1995. 

FEftULIO TtDESCO NETTO 
Prefeito Muni ci pai 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDm^%kkm 
Secretário de Ad^ in i kt raçSlo 

BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX; 662-1000 e 662-2000.;-""CEP'. 95500-000 
lltll» 


